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UN:VER5}DAOE DE $ÀO PÂULO docente na USR poderá reqiJefer süa inscrição conlü especia-
lista de reconheddo val(& nos [enrnas da parágrafo primeiro do
artigo 8ü do Estahta da USP, Q que dependerá da aprovação de
dob terços dos membros da Congíegaçãü.

fhrâgrafo sêtÊmo: Na ato da líutHção. os mndidatos pnrÊa-
dores de necessidades esp?cfais deverão apíesenüí solicitação
para que se pfovÊdertciem as condições rncessãrias para a
reaÊÊzaçãü das provas

2. - As ínK ições !eãü julgadas Fla Congípgaçàa da Irn-
dtutü de física. em seio asse(tu fümlal. pühliando-n a decisão
em edital. O candidato terá a Inscrição iitde&rilía w a dawmen-

çãü exigida Faia a irtxdçãü estiwr intonlpleta
Fbrâgrafo único - O concurst] devera üalizarse na prazo

de trinta a cena e oitenta dias, a contar da data da publicação
nü Dlárü OãciaÊ da Elstada da apto'vaçao das #nscrÊçãu} de
acorda cona Q artigo t51, parágrafo segundo. da Regimento
(geral da liS?.

3. - As piavas constarão de
1- julgamento das tÊÍulos - ileso 3
11 - prova públim orai de erudição - Wsa 3
111 - pra\'a púb-lka de arguÊçào - peso 4
%râgrafo primeira: A convocação dos inscritos pata a

nealkaçãa das provas será publicada n Bicha üflcial do Estada

Fbrágrafo wgiiítdo: Os calldidatos que w apresentarem
depois do horária estabele(idü nãü poderão realizar as provas

O julgamento dos titulo\ expresso mediante nata
global, deverá refletÊr os mêütos da candidato como íeslilhdo
da apretãaçãa dü conjunta e regularidade de suas atívldades.
camplwndenda:

1 - Wodução ci r típica. fíteóFia, üihsófica ou aítb i a:
11 - atividade didàli unfversí âãa:
111 - atividades profiui ais au outras. quando for © casa
IV athídade de fonYítaçãa e üíÊerttação de discípulos;
V - ativÊdades rola(ionadas à prestação de serüços â

comunidade:
:V!:ã©fomas e outras Êgnidades iinlvenÊtârias.
Parágrafo ilnim: No julgamento dw titular deverão prova'

IKer as atávldades deserlWenhadas nos cinco anm anteóorPS

à ÊnKrição
5. - A pfoua püblí(a omÊ de ewdição $eü pública e realizada

cam base na programa pmvãstü neste edital, de acorda com ü
aftÊgo 1 56 do Regimento Geral da USR

E - compete i cürnÉssão jiilgadera decÊdÊr se © terna escolhi-
do pelo candidato ê perünentebo püoçlrama cima rnertcionada

11 o candidato. em sua exl)osição. não poderá exceder a
sessenta minutos=

111 - ao final da apresentacãa. cada membro da wmÊssãü pode-
rá nli(içar escfaíedmentüs w mndÉdato, não podendo o tempo
rMximo, entra peigurilas e resposta\ suma segwrlu minutas.

IV - nda examÊnadot após a tên7niilü da prova de emdiçãü
de.todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em erivelWe
individual.

6. Na Fava de argõição do Conairsc de i'm@ssorTÊWlar c$
nrienlbras da Comissão }uEgadam arlaêisa ão: a alÊvidade dm-
elfica da carldÊdato, consubstanciada em oabaÊhos publicada
comunic%ões a sociedades cÉeneífkast suas linhas ou iÊnha de
pesquisa; süa conúbulção ao Ê3{0gíessc da ciêilda e :)erspedi-
vas futuras, bem como a aüvldade didátÉca= lisas minÉsRadas.
& araduacÕa. D6s'qradiiação ou outros: suas cw@ibuí(@s ao
pr@resso do ensírn. têmkas ilizadág iãsãÊaãõs''ãbii'dãgl

orientação na formação de docentes e pesquisadores.A orava de
argiliçâo será pública e não excederá a 30 ltrlnu} minutos par
examinador cabendo ao candidata igual prazo para respmdK a
cada membro da Comissão Julgadora. hlediantp aquiescência de
ambas as partes poderá ser aãmiEido o diálogo. que nãa deverá
excedem a 8D jsessenta) minutos. por examinador.

7. Ao término dã apreciação das provas, cada candlüta
terá de cada examinador uma nüu final que será a média
ponderada das notas por ele conferidas observados oi pesos
$xadw na item 3.

8. Às noras das praz pe &fão vartaf de zero a dez. com
aprüxÊmaçãü até a primeira casa dedmal

g. - a íesulüdn do calncuKa níá procÊanlada Bela cambsão
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UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

INSTITUTO OE FÍSICA
EDITAL - CO!CURSO PROFESSOR TiTUUR
Edital ]F-67/ ?ü19
ABERTURA DE ]NKRtçõES AD CDNCURS© pÜ8uca DE

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PRCV{MENTO DE i.iW tai l CÀn(iO
DE PROFESSOR TEtUUR NC DEPARTAhqENTO DE f!SECA FIUCLE-

AR OD INSTITUTO DE FÉSICÂ nA UFllVERSICÂDE DE SÃC PAULQ.

a Vice-Biretor do InSÊitiJtO de física da Universidade de
São Paalo torna pGblÊcü a bdós os interessados que, de acordo
[am o décidído pela Cmgreçação na 56P snsâo ardiilâria
realizada em 28/ 1]/ 2019, estarão õberns. paio prazo de
}8E (cento B oitenta) dias. a cantar da publiuçãa deste
edital. entre C It01min do dEa ©5 de dezembro de 2D$g e
as 23h59nlirl da dÊa I' de junho de 2820. (de acordo {ow Q
Horário ClficÊal de BrasllÊa}, as inscrições ao cailcurso pública
de títulos e provas pan prüvÊmento de lrm 10i) algo de Pro-
fnsaí bituhc íefeíêrtcta MS-6. em RDIDP {Regime de Dedicação
Integral â Bacência e à Pesquiu}. dano/ carga n' 16875C
[om o salário de R516.454,57 {dezesseis mil quatíaantc-s e
imquenB e quatía leais e cinquenü e sete cerlt vus). junto

ao Departamento de fisli:a Niiclear. na área de conhecimento
de Física--,--=-''''-='"='-'"-'-n'''-'-'"--a-'''-n="n-''.-..
nm ternaos do art. 125, paràçrafa I'. do Regimento Geral da
USlt e o {espKhro programa qw segiJe: fÍska Têãdca e/ au
Experiíuenta]

O concurso será íq da peÊü disposto na Estatuto e no
Regimento Geral da 13nlveísÉdade de São ?aDIo e no; Regimento
óo Instã uto de Física.

1. - 0s peidos de Ênscri@o deveíãa $eí feitos. exclusiva:-
mento pof m;eío da link htPs:// uydigítal.usp.br/ yr/ admbsãa
no períçldo acima indicado. devendo o candidato apresennr
reqiJerlrnenÍo dirigido ao Êlimlor da !nstiüiEa de Fbl(a. cantendü
dados pessoais e área de mnhecimenEa dü Depannmento a que
mncarre. anexarida üs seguintes düCiJmeneos:

1 - memorial circunstanciado e compíavacãa dos trabaltlas
pubflcados, das atividades realizadas peftinenies ao cortcuíso e
das denuis Énfarrr!%ões que peím itarn avaliação de seus mêri-
Ea& em formato digltaE

11 - piava de qiie ê parüdor do tÍtuÊa de L@re-Oocertte

outorgado pela US? Oli pür eia reconhecido.
111 - prova de quitação wna a sefüça militar para candlda®s

do sexo masculino
IV - tKulü de eleitor

V - comprovanteis) de votação da álüma eleição. êlfova de
pagamento da resDi?ctiva multa ou a devida lustÉfiatha.

fbrâgrato primeira: Elementos carnprobatõrios da memorial
ref=âdo nü i iso 1. tais tomo naquele\ obras de arte ou adros

nlateHals que não puderem ser digitalizados deveíãa wr üpre-
wntados atê o üi11m.o dla Útil que antecede © inicia da concurso.

f'ara$ra o s fundo - É de resFortsabiiidade ex(}usÊva dü
candMato. a verHc<ão da integridade düs arquivos enviada e
disponibilizados no llnk supraciÕda

PürágraÍo terceira: Os dmenÍes en] exercício aa USP senão
diyensadcls das exigêílcias wferÊdas nos iricisus fÊÍ e ]V desde
que üs tenham {lFmprMo por ocasião de seta á:orttrato ÊnÊcial

Parágrafo quaao: Ds candidata utrangeiros $e ã dlspen-
ndüs das exÊgencÊas dos indsüs EÉI. IV e Y devendo comprovar
que se eitcün&am em sua sitíiaçãa regular rlo Brasii

%râgrafo quinto: O candidata esuangeiro aprovado na
cmcurso e indicado para o prunchrrnento ão cargo só poderá
domar posse se apresentar visto temporá ão ou peímaneate que
hcuiÍe ü exeíclcÉo de atividade remunerada nü gfasiÉ

Parágrafo wxto: Caso o caíldÊdatü não satisfaça a exigência
da indso !i, e dude ctue üão peNeaea a nenhIJma categoria
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julgaüra Imedlatarnente após seu término, em sessão pública.

}4). Serão considerados habÊiihdm M candídaEos We
obtiverem, dã nlahria das examlnadBres, nota final mínima sete

1 1 . A ÉüdÉcaçãa dim {aíldÉdalos será @Êta po{ ex;arninadot
segundo as rimas por eie tanfefidas;

12. Será pfopüseo para nomeação o mndidah que obtiver o
rmalw número de indicações da cõmksãa julçadora

}3. A pese do candidato indicada fl(aá suletta â aWava-
çãü em ciçàFlê mêdii:o realizada pelo DepaRamerkEÜ de &fkias
Médicas dü Estado - 0PhqE. nüs termos d© ArUga 47. V] da Lei
F 1 0.26]/ 68.

14. - A rmmeaçãe do duerKe aprawdo: na concuíw. assirãl
como as demais ElíovêdêncÉas decorrentes serão regidas pekls
armas da gesolugo 727t de 2Di$.

l$. - a ei3{enta em R01DP devera manter h'Ênculo empre-
ga ícia exclusivo 4:0m B USrt n s emüs do artigo 197 do
Fieglmenta Geral da iJ:SP.

l$. - ü mnElfrso teta validade Infãediata ê se á pía$mçto

l?ara nomeação sürnente o candidato indicado para o Q go
pano em (üncurso.

17. - O andidata será convocado pêra posse pela BíáHa
Oficial da Estudo.

hqaiüres infomações. bem cama s normas pertinentes an
WRcursa. gH4:0RtrBM-s8 à dispmição dos ÍMefessadoç rla Assês-
ÜÊnda Técnica Académica do ÊnstRüü de fbica da UnÊwrsidade

de 5ão nulo. no eltdereço acínla citado.
5ão Pavio. ü] de dezembro de 2a1 9.

Divulgar amplamente
Juntar ao processo.

04Íqz l4 '1
Mana Madalem Salgado Bermudoz Zdtum

Assistente Técnico Académico


